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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 068/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 21, parágrafo único do Regimento Interno;  
 

RESOLVE 
 

I - CONSTITUIR Grupo de Estudo, integrado pelos servidores, 
conforme abaixo discriminado, para analisar, diagnosticar e apresentar 
um plano de reestruturação e recuperação dos Departamentos Medico, 
Odontológico e Serviço. 

 
NOME FUNÇÃO 
Francisco Salles Navarro Pennini Coordenador 
Karime Principal Oliveira do Vale Membro 
Anoar Samad Membro 
Kátia Vasconcelos da Silva Oliveira Membro 
Sandra Helena Morais dos Reis Membro 
Terezinha de Jesus Gioia Pinheiro Membro 

 
II - ATRIBUIR, a contar de 01 de abril de 2014, aos servidores 

que compõem o referido Grupo, gratificação no valor correspondente a 
30 UFM´s para o Coordenador e 25 UFM´s para cada membro, pela 
execução de trabalhos técnicos fora das atribuições normais do cargo, 
conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei nº 1.118/1971. 
 

III. ESTABELECER o prazo de 03 (três) meses para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogável por igual período. 
 

IV - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014 
 

  
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 072/2014 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 
I – EXONERAR, a contar de 01 de abril de 2014, nos termos do 

Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor HERALDO AGUIAR DA ROCHA da Função de Confiança 
Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, FCL-4. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 073/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 01 de abril de 2014, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor RAIMUNDO MARQUES SOUZA DO NASCIMENTO da 
Função de Confiança Legislativa de Chefe do Serviço de Valorização 
Profissional, FCL-2. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 074/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009 e 327, de 19/12/2012; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
senhor HERALDO AGUIAR DA ROCHA, para a Função de Confiança 
Legislativa de Chefe do Serviço de Valorização Profissional, FCL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 075/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009 e 327, de 19/12/2012; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
senhora MARIA RITA BRANDÃO SILVA para a Função de Confiança 
Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, FCL-4. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
 

 
 

RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO N.º 003/2014 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA 

MUNICIPAL DE MANAUS torna público  o julgamento do recurso 
administrativo Impetrado pelas licitantes B.E.M SERVIÇOS E 
INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ 12.094.451/0001-52 e CASSIANO JOSÉ 
ALVES E GUEDES DE OLIVIEIRA – ME, CNPJ 02.942.797/0001-71 
como IMPROCEDENTE, referente ao PREGÃO N.º 003/2014 – 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 
 

 



 

 

 

 


